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CONTRATO E REGRAS   PARA   HOMOLOGAÇÃO DE CAMPEONATO  DE SOM  E TUNING DO CIRCUITO  TRIBO DO SOM 

 2006, COM RESPONSABILIDADE DE ORGANIZAÇÃO E CUSTEIO POR PARTE DO LOCADOR/CO-ORGANIZADOR.
1ª - APLICAÇÃO DAS REGRAS DE S.P.L. , QUALIDADE DE SOM E TUNING DA TRIBO DO SOM.

2ª - EXIGIR USO DO KIT DE INSCRIÇÃO  , DE ACORDO COM O NÚMERO DE COMPETIDORES PREVISTOS.


A - MANUAL DE REGRAS  
B - FICHAS DE INSCRIÇÃO


C - IDENTIFICAÇÃO,CARTEIRINHA E UNIFORME DE COMPETIDOR/TRIBO DO SOM..

3ª - CUBRIR NA INTEGRA OS CUSTOS  DE:


- DESLOCAMENTO, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM EM LOCAL PREVIAMENTE ACORDADO E APROVADO PELA TRIBO DO SOM, PARA UM DIA ANTES E  DIA DO EVENTO ,  ISTO PARA 20 PESSOAS NO TOTAL, SENDO:


- 06 COORDENADOR DA TRIBO DO SOM

- 02 OPERADORES DE LINEAR   X


- 01 JUIZ PRINCIPAL +- 11 JUIZES DE LINHA

4ª - DEPOSITAR  A TAXA DE LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO (TORRES + LINEAR X + COMPUTADOR) E SERVIÇOS DE MEDIÇÃO NO VALOR  TOTAL DE R$ 3.600,00 (TRES  MIL E SEISSENTOS REAIS),SENDO 30% PAGO ANTECIPADAMENTE NA CONFIRMAÇÃO  E SALDO  ATÉ 7 DIAS ANTES DO EVENTO. ESTA  TAXA  DÁ DIREITO A  50 ADESIVOS TRIBO 2006 MAIS DIVULGAÇÂO NO CIRCUITO TRIBO DO SOM 2006 E NO SITE DA TRIBO.A RECEITA COM INSCRIÇÃO DA ETAPA EM QUESTÃO SERÁ DE DOMÍNIO DO ORGANIZADOR TENDO O VALOR PRÉ-ESTABELECIDO DE R$ 30,00 (TRINTA REIAS) POR COMPETIDOR EM QUALQUER CATEGORIA DISPONIVEL .

5ª - O  ORGANIZADOR É O RESPONSAVEL PELA DISPONIBILIDADE   DE AREA ADEQUADA PARA OCORRER AS MEDICÕES,SENDO QUE  A TRIBO DO SOM EXIGE AREA COBERTA DE NO MINIMO 20 x 40 METROS E ARQUIBANCADAS COM CAPACIDADE MINIMA DE 1000 LUGARES,EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO DE PALCO COM 2 MICROFONES S/FIO + OPERADOR,, 05 MESAS E DOZE CADEIRAS ALÉM DE MAIS UMA  AREA COBERTA DE 15 x 30 METROS ( PARA QUALIDADE E  TUNING), MAIS APOIO DO PESSOAL CONTRATANTE PARA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO DURANTE INSCRIÇÕES, MEDIÇÃO E INGRESSOS E ANDAMENTO GERAL DO EVENTO.

6ª - O ORGANIZADOR É OBRIGADO A CONTRATAR SEGURANÇA DEVIDAMENTE IDENTIFICADA PROPORCIONAL AO PÚBLICO ESTIMADO, DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO, E OFERECER ESTRUTURAS PERIFÉRICAS BÁSICAS COMO BANHEIROS, PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, PONTOS DE ENERGIA ELÉTRICA ADEQUADA PARA ABASTECIMENTO DE VEICULOS DE COMPETIDORES JUNTO A AREA DE ESTACIONAMENTO DOS MESMOS, FÁCIL ACESSO PARA COMPETIDORES E PÚBLICO,ALÉM DAS PERTINENCIAS LEGAIS EXIGIDAS POR FEDERAÇÃO, ESTADO E MUNICIPIO EM QUESTÃO. É NECESSARIO UM CONTATO PREVIO POR PARTE DO ORGANIZADOR  ENCAMINHANDO OFICIO AS POLICIAS LOCAIS ,ESTADUAIS E FEDERAIS COM RELAÇÃO PRINCIPALMENTE A CARROS TUNING/ALTERADOS E REBAIXADOS. 

7ª - É DE RESPONSABILIDADE DO ORGANIZADOR A CONFECÇÃO DE 60 TROFÉUS PARA PREMIAÇÃO DE 1 E 2 E 3  LUGAR  NAS 20 DIFERENTES CATEGORIAS/FAIXA DE POTENCIA, A QUALIDADE,  GRAFISMO E DIZERES DO MESMO TERÃO OBRIGATÓRIAMENTE QUE SER PRÉ-APROVADOS PELA TRIBO  E SEU COORDENADOR DE MARKETING. 

8 – FICA SOB RESPONSABILIDADE  DO ORGANIZADOR MÍDIA, DIVULGAÇÃO, ENTREVISTAS,CARTAZES, FESTAS E DEMAIS PROMOÇÕES LOCAIS COM RELAÇÃO ESPECIFICA A SUA ETAPA, SEMPRE COM CONSULTA PRÉVIA A TRIBO. É OBRIGAÇÃO DO ORGANIZADOR FORNECER MATERIAL DE PRÉ E PÓS EVENTOS PARA DIVULGAÇÃO NO SITE DA TRIBO, TAIS COMO CARTAZ, BANNER, PANFLETOS, MIDIA GRAVADA (RADIO), RELEASE/TEXTO DE ABERTURA E FECHAMENTO DO EVENTO.  

9- O VALOR DE R$........... REF  A TRANSPORTE DO PESSOAL E MATERIAL DA TRIBO  SERÁ PAGO DIRETAMENTE AO PRESTADOR DO SERVIÇO PELO ORGANIZADOR NA DATA/LOCAL DO EVENTO, BASEADO EM KILOMETRAGEM.

10- O ORGANIZADOR DO EVENTO TEM O COMPROMISSO DE DAR PREFERENCIA DE LOCAÇÃO DE ESPAÇOS A EXPOSITORES AOS PATROCINADORES OFICIAS DA TRIBO DO SOM, COM DESCONTO DE 20% SOBRE O CUSTO DE TABELA. 


 ESTANDO  O LOCATÁRIO IDENTIFICADO ABAIXO TOTALMENTE DE ACORDO COM O EXPOSTO ACIMA, ASSINA ESTE JUNTO AO LOCADOR CONFIRMANDO A DATA, O HORÁRIO  E LOCAL EXPOSTOS ABAIXO,  ASSUMINDO DESDE JÁ, SEMPRE SEM QUALQUER TIPO DE ONUS OU REPASSES A TRIBO DO SOM ,OS COMPROMISSOS E AS DESPESAS EXPOSTAS ACIMA, BEM COMO O PAGAMENTO DA TAXA DE LOCAÇÃO DE R$ 3.600,00 (TRES MIL E SEISSENTOS REAIS)NA FORMA DO ITEM 4. NA FALTA OU DESISTENCIA DE UMA DAS PARTES DESTE CONTRATO QUANTO A REALIZAÇÃO DO EVENTO NA DATA, HORÁRIO E LOCAL AQUI ACORDADOS, OU MESMO NA FALTA DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES NECESSÁRIAS DESCRITAS ACIMA, FICA DESDE JÁ ESTIPULADA UMA  MULTA CONTRATUAL AO INFRATOR DE 100%  SOBRE O VALOR DA LOCAÇÃO EM QUESTÃO , SENDO ESTA  IRREVOGAVEL POR AMBAS AS PARTES.

DATA DO EVENTO:                                         HORARIO DO EVENTO: INICIO 09 h     TERMINO PREVISTO  18h 

LOCAL DO EVENTO:                                                                 CIDADE:  

LOCATARIO:   NOME/RAZÃO SOCIAL:                                                                                     

     CPF/CNPJ:                                                                INSCR.EST:     

ENDEREÇO/RUA:                                         Nº ;              CIDADE:                                 CEP:      

                                                  FONE COM:                                        FONE CELULAR:    

LOCADOR:  RAZÃO SOCIAL: TRIBO DO SOM –YORK´S IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA

                                      CNPJ: 72.083.660/0001-94                    INSCRIÇÃO ESTADUAL: 086/0205142

RUA:LIVRAMENTO,55 BAIRROPRIMAVERA NOVOHAMBURGO/RS-CEP:93344.070                                                                          De acordo,

ASS;_______________________________________________    ____________________________________________

                   LOCADOR - TRIBO DO SOM                                          LOCATARIO -  

PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS CONTATAR COM A  COMISSÃO DE  FINANÇAS DA TRIBO DO SOM,TEL: 51-3556.3626    CELULAR: 51-9988.0981,  COM SR. MARCO TAMUJO ,COORDENADOR TRIBO DO SOM.
